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Conselho  Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional
Lei n°4.839 de 1 ° de Outubro de 2003;
Lei Complementar n° 5.514 de 06 de julho de 2006 e alterada
pela Lei 7306 de 24 de outubro /2012.

Ata da  Reunião Ordiná ria do  CO MSE AN do dia 30 de abril de 2020

Aos t r inta dias do  mês de abri l  de do is mi l  e vinte, às o i to  ho ras e quarenta e cinco  minu tos, conforme
regimento  interno  do conselho , teve início  a reunião  ordinário do  COMSEAN do  mês de abri l de 2020. A
referida reunião  fo i real izada à distância, ou seja, po r meio  do  aplicat ivo  zoom, respeitando a quarentena,
devido a pandemia do COVID- 19 e o iso lamento social previstos nos decretos e portarias do Estado  de Santa
Catarina e do  município  de Joinvi lle. Estavam presentes/conectados na reunião  os conselhei ros: 1. Edito rial
da Presidente : Luciene Viana Nunes, Marcia Luciane da Si lvei ra Lage, Mari lyn Gonçalves Ferreira Kuntz,
Vicente de Pau lo  Estevez Vieira, Pat ricia Girardi,  Débora Narana Chaves, Sandra Ana Czarnobay, Gabriel la
Natallia Correa Kerber, Lorenne Sarubi Mileo, Graziela Alessandra Klein de Souza, Edina Acordi e o
secretário execu tivo do Valmir Poli. A presidente, Luciene inicia a Reunião co m um  bom dia a todos
presentes que estavam ao vivo na reunião  do  COMSEAN. Em seu  edi to rial  Luciene agradeceu a todos os
conselheiros que estavam ao  vivo  por meio do apl icativo Zoem. Sal ientou que este fo rmato  de reunião  era
um evento  novo para todos mas que o COMSEAN tem um papel fundamental  neste momento . Lembrou do
momento difícil que estamos vivenciando em elação ao Covid-19. Enfatizou, em especial, as questões
relacionadas às demandas que são  inerentes ao  conselho  no  que tange a segurança al imentar  da popu lação
que mais necessi ta e que todos os conselhei ros devem se dedicar  ao  máximo  ao  seu  papel  de relevância
municipal. Ato  contínuo Valmir  explicou sobre o fo rmato da reunião e como seriam as part icipações dos
conselhei ros e a dinâmica para a vo tação e aprovação  de matérias. Em segu ida a presidente dá sequencia à
reunião  seguindo a pauta. 2.Orde m do Dia : 2 .1 . Aprovação da Pauta : A presidente fez a leitu ra da pau ta,
sol ici tando  aos conselheiros se alguém tinha algum assunto  para acrescentar na pauta. A conselheira Pat rícia
representante do SESC sol icitou a inclusão na pa u ta o item: Campanha  Mesa Br asi l  de arrecadação  de
alimentos. A Presidente inclu iu  o  i tem: Quest ionário  de SAN (SAS/COMSEAN). Com esses do is novos
assuntos a pau ta fo i co locada em vo tação  e aprovada por unanimidade de forma o ral.  2 .2 . Aprovação  da ata
da  re união ordiná ria de 27/02/2020: Luciene quest ionou  aos conselhei ros sobre a ata se havia alguma
alteração, pois todos já haviam recebido via e-mai l  para lei tu ra e contribuições à me sma. Não  havendo
manifestações e colocada em vo tação  a ata foi aprovada por unanimidade de forma oral a qual  será publ icada
no  site da Prefeitura Municipal de Joinvi lle no  l ink COMSEAN. 2 .3 . Aprovação da pre stação  de c ontas do
FUMSE AN 2019 (ofício 16 /20-SAS-fundos): em relação a aprestação de contas do COMSEAN do
exercício de 2019 do  FUMSEAN, Valmir salienta que o  Conselho  é ó rgão  colegiado deliberativo  de caráter
permanente, dest inado ao planejamento, avaliação, fiscal ização e controle da execução das políticas,
programas e ações que configurem o direito humano à segurança alimentar e nutricional como parte
integrante do direito de cada cidadão e que é responsável, conforme inciso VIII do artigo 41 da  Lei
7306/2012, em monitorar e aval iar  a apl icação dos recursos do Fundo, por intermédio de balancetes,
relatórios financeiros, balanço anual do Fundo, em sintonia com o  disposto  em legislação específica. Salienta
ainda que fez uma análise cri ter iosa dos documentos enviados pela secretaria de Assistência Social  -  SAS,
ou seja, Movimentação da conta contábi l bancária: C/C 200003-2; Balancete da Despesa; Balancete da
Recei ta; Balancete de verif icação  analí tico  por fonte de recu rso e que não há nada que desabone a prestação
em epígrafe e emite parecer  favorável à prestação de contas do  Fundo  Municipal  de Segurança alimentar  e
Nutricional - FUMSEAN referente ao exercício de 2019. Colocada em votacão foi anrovarla nnr
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Informações da Prefeitura Municipal de Joinville . 2.4. Aprovação da resolução do esca loname nto de
pre ços das refeiç ões nos Restaurante s P opula res de  Joinville - RP's: A presidente Luciene faz um rápido
relato das discussões e resoluções aprovadas /emitidas pelo  COMSE AN concernente ao valor cobrado das
refeições dos usuários dos RP's e solicita aos conselheiros que se manifestem no tocante às últimas
alterações que foram enviadas via e-mail e que a nova resolução deverá ser aprovada na reunião em curso.
Ato contínuo o Valmir faz a leitura da resolução , com ênfase nas alterações propostas pela comissão
responsável em estruturar a nova resolução . Após vá rias discussões e contribuições dos conselheiros a
redação da resolução de escalonamento dos preços das refeições servidas aos usuá rios dos RP 's ficou
conforme descrito abaixo : 1 - Ficarão isentos, do pagamento das refeições e despesas correlatas , os usuários
moradores e em situação de rua que estejam cadastrados no Centro Pop da Secretaria de Assistência Social,
exceto para pessoas em situação de  rua cadastradas no CADU NICO Beneficiários do Programa Bolsa
Família ou Beneficiários do  B PC  - Beneficio de Prestação Continuada , que pagarão conforme descrito no
item b do  parágrafo primeiro deste artigo; 2 - Café da manhã : a) Isenção do pagamento para crianças de até
6(seis ) anos de idade; b) RS 0,50 (cinquenta centavos ) para usuários do CADUNICO; Beneficiários do
Programa bolsa-família ; Usuários com renda per capita de a té '/2 salário mínimo ; Idosos e Pessoas c om
Deficiência que recebem o BPC - Beneficio de Prestação Continuada; c) RS 1,00 (um real) para idosos com
renda per capita de até 1,5 SM (um salário mínimo e meio );d) R$ 2,50 (dois reais e cinquenta centavos) para
usuários que não se enquadram nos critérios acima , ou seja , os demais cidadãos do município independente
de suas condições financeiras ou sociais ; 3  - Almoço e Janta : a) Isenção do pagamento para crianças de até
6(seis ) anos de idade ; b) R$ 1.00 (um real ) para usuários do  CADUNICO ; Beneficiários do Programa Bolsa-
Família ; Usuários com renda per capita  de  até ' /2 salário  mínimo; Idosos e Pessoas com De ficiê ncia que
re ce bem  B P C - Beneficio de Prestação Continuada; c)  R$ 2,00  (do is rea is ) para usuá rios com renda per
capita de até 1,5 SM (um salário mínimo e meio); d) R$ 5,00 (cinco reais ) para usuários que não se
enquadram nos c ritérios acima , ou seja, os demais c idadãos do munic ípio  independente de  suas condiç ões
financeiras ou soc ia is ; 4  -  Na  hipó te se  dos usuários, enquadrados em qualque r um dos critérios acima,
desejar repetir a refeição , pagará o valor disposto no item D do parágrafo primeiro - quando a repetição for
para café da manhã - e no item D do parágrafo segundo  -  quando a repetição for para almoço e janta,-5 - Se
o usuário deseja r leva r a refeiç ão para c onsumir em outro  local, ou seja , fora do  RP, pagará o custo das
embalagens . Ato c ontínuo fo i aprovada , a nova  reso lução de escalonamento de preços das refe iç ões dos
usuários dos Restaurantes Populares de Joinville , por unanimidade de forma oral , a qual será publicada, por
meio de resolução , no SEI-Sistema Eletrônico de Informações da Prefeitura Municipal de Jo inville. 3.
Assuntos dive rsos : 3.1 - Ofício 5888846/2020-SAS.NAD , troca de representante da Secretaria de
Assistênc ia Social -  SAS no conselho - Gestão: 2019 /2021 -  Edina Acordi em substituição a João Carlos
Voss a partir do dia 17 /03/2020. 3.2. Movimento quem se importa Joinville: P atric ia fa la desse movimento
que procurou o SESC/Mesa Brasil , pois o projeto consiste em fazer um levantamento das reais necessidades
das instituições sem fins lucrativos com potenciais parceiros doadores . As instituições respondem a um
questionário , com as eventuais necessidades neste momento de pandemia , e a partir das demandas o
movimento vai buscar parceiros pa ra tentar auxiliar as instituições . Patricia salienta  que  o Mesa Brasil é
parceiro do  movimento  para auxilia r na  log ística  de buscar as possíveis doaç ões . Valmir lembra que o
COMSEAN não pode ficar de fora , deve sim se envolver nestes projetos . Patricia coloca ainda que o Mesa
Brasil vem a tuando  e m ca rá te r eme rgencial desde  o  dia  v inte  e  seis de març o do  c orre nte ano e vê  um
aumento da demanda das instituições para atender as famílias em situação de vulnerabilidade social. Vencida
a pauta e anda mais a tratar a presidente agradeceu a participação de todos , nessa nova dinâmica de reunião,
ou seja, à distância pelo aplicativo zoom, e encerrou a reunião . Eu, Valmir Poli, secretário executivo , lavro a
presente ata , que foi submetida à aprovação dos conselheiros via e-mail; assinada pela preside nte Luciene
Viana Nunes e posteriormente publicada no Site da Prefeitura Municipal de Joinville. Esta publicação possui
como anexo a lista de presença da reunião ordinária SEI n ° 6200872

Documento assinado eletronicamente por Luciene Viana Nunes , Usuário Externo,
em 06/05/2020, às 11:25, conforme a Medida Provisória n° 2.200-2, de 24/08/2001,
Decreto Federal n°8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal n° 21.863, de
30/01/2014.
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COMEU
Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional

Lei n° 4.839 de 1° de Outubro de 2003
Lei Complementar n° 5.514 de 06 de julho de 2006, alterada pela Lei

n° 7306 de 24 de outubro 2012

GESTÃO 2019/2021
Reunião Ordinária COMSEAN - à distância (aplicativo zoom)

30 de abril de 2020.

Conselheiros Governamentais Segmento Telefone Assinatura

T. Edina Acordi Secretaria de 3438-0819 0 k _

S. Cristiana Linhares Petry Assistência Social
3433-0819

T. Taciana Machado dos Santos
Duarte 3432 6580

S. Gisele Cristine da Silva Secretaria de
Educação 3422 8048

T. Luciane Hirt Rosa 3433 4608

S. Gabriel Ponzetto 3422 8048

T. Graziela Alessandra Klein de
Souza Secretaria da

99994-0858
- T\ ' ' ¡C

S. Luciana Ruviaro Saúde 99911-2694

T. Helenice Martins Secretaria de
Administração e

3431-3322

S. Ana Cláudia Borba da Cunha Planejamento 3437-3279

T. Sirley do Carmo Lehmkul
G d t

Secretaria de 3473-5340
oe er

S. Carlos Alberto Noronha do
Amaral

Agricultura e Meio
Ambiente 3424-1188



Conselheiros Não Governamentais
Segmento Telefone Assinatura

T. Luciene Viana Nunes (Vitorino) Prestadores de serv iço na área de 99972-6090
CS.Thaizys Maria Redivo (Vitorino) segurança alimentar e nutricional X

98856-0990

T. Gisseli Fontes de Oliveira (ADEJ) Entidade /Instituição Beneficiária 99927-7780

S. Geneci A.de Oliveira (ADEJ)
Recebedora do Programa de

99607-6849Aquisição de Alimentos (PAA)

T. Alexandra Marlene Hansen (CRN)
Conselho Regional de Nutrição de 98828-9224

S. Simone Machado Ribeiro (CRN) Santa Catarina
99974-5309

T. Tamara Urnau (ASANJ)
Associação de Segurança 99695-0407

S. Lorenne Sarubi Mileo (ASANJ) Alimentar e Nutricional 99913-0521

T. Tânia Maria Crescêncio (CDH)
Defesa dos Direitos Humanos 99671-1210

S. Lizandra Carpes da Silveira (CDH)
9948-3550

T. Marcia Luciane da Silveira Lage 99994-5854
(UNIVILLE)

S. Gabriella Natallia Correa Kerber 98408-7087
(UNIVILLE)

Ensino Superior e de Pesquisa

T. Sandra Ana Czarnobay (IELUSC) 99984-5402

S. Marilyn Gonçalves Ferreira
Kuntz(IELUSC) 99102-9228

T. Suely da Rosa (AJIDEVI)
99984-3816

S. Vi lson Schultze (AJ IDEVI) Movimentos Sociais / Povos e

T. Heloisa Bade (ACELBRA)
Comunidades Tradicionais /
A ri lt A óg cu ores groecol gicos

98419-5039
S.Camila Taise Tavares (ACELBRA)

98889-0228

T. Vicente de Paulo Estevez Vieira
(SEJ) 99788-3045

S. Mauro Macchioni (SEJ) 99994-2075

Instituições com atua ã n áT. Patricia Girardi (SESC) ç o a rea
de Segurança Alimentar e

S.Marília Amaral Zanettini (SESC) Nutricional 99921 -6752 k c -

3441-3312
T. Débora Narana Chaves (Centro
de Educação Infantil Recanto dos
Querubins)

98887 -3343

S. Cintia Regina Gonçalves 992680328
Centro de Educação Infantil Recanto dos
Querubins)


